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                       Parecer ao Projeto de Lei nº 009 de 2017 que autoriza o poder executivo municipal a firmar convênio de prestação de serviço com o Instituto Lions de Visão e dá outras providências; Art. 2º - O objeto do convênio de prestação de serviços a ser firmado, consiste pelo conveniado, na prestação de serviços oftalmológicos, cardiológicos, exames especializados, exames laboratoriais e fornecimento de óculos, leito e alimentação. Art 3º - O conveniado prestará a todas as pessoas encaminhadas pelo convenente serviços de consultas oftalmológicas, exames e laudos cardiológicos, cirurgias de catarata de estrabismo de glaucoma de pterígio e outras. Art. 10º - Os valores dos procedimento são os descritos no anexo único, referenciados e modelados com base a partir dos valores da tabela do SUS.

                       Os vereadores Oscar de Almeida Costa, Kelly Cristina Duarte Bundchen, Claudeir Cândido de Oliveira membros da comissão de  ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, após análise e discussão votaram unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 009 de 2017.
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